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coNsELHo MUNrcrpAL DE AssrsrÊucn sooAL - cMAS DE rRAUçuBArcE

Lei Municipal no 1 .221, de 20 de iunho de 2017, alterada pela Lei 1 .588, de 08 de setembro de 2A21

Resolução N" 31n024, de í8 de setembro deâ24.

Cria a Comissão Temática de Acompanhamento às

condicionalidades do Programa Bolsa Família no

município de lrauçuba- CE.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de lrauçuba/CE, no uso de

suas competências e nas atribuições conferidas pelo art.23 da Lei Municipal N0 't .221 , de 20 de junho

de 2017, alterada pela Lei 1.58812021, de 0B de setembro de2021, em Reunião Extraordinária

realizada no dia 18 de setembro de 2024, de acordo com suas competências estabelecidas na Lei de

N0 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), bem como na Norma

Operacional Básica - NOB/2012:

RESOLVE

Artigo 1o: Cria a Comissâo Temática de Acompanhamento às condicionalidades do Programa Bolsa Familia

no município de kauçuba- CE.;

Artigo ?: A Comissão será composta pelos conselheiros: Antônia Katiane Pereira Brandao (Coordenadora),

Francimarques Gomes dos Santos Mota (Relatora), Aline Trajano de Sousa e Josíelma de Monais Borges que

terão como competências;

l. Acompanhamento do Programa Bolsa Família no Município;

ll. Apoiar trabalhos de outnas Políücas Sociais para hvorecer as Êmilias hneficiárias do Programa

Bolsa Família;

lll, Estimular a comunidade a participar, bêm como, seÍnpÍe fiscalizar as aüüdades do Prognama Bolsa

Família no Municipio;

lV. Contribuir para a construção e manutenção de um cadastÍo qualificdo, que rcflita a realidade do

socioeconômica no município, e msegure a fidedignidade dos dados e a equidade no trcesso aos

benefrcios das Políticas Públicas voltadas para as p6§oas em vulnerabilidde social;

V" Avaliar periodicamente a relação de beneficiários do Pmgrama Bolsa Familia;

Vl. Acompanhar os atos de gestÍio de beneÍaios do Programa Bolsa Família e dos programas

remanescentes realizados pelo gestor municipal;

Vll. Acompanhar a oferta por parte dos óryãos locais dos serviços públicos necessários paÊ o

cumprimento das condicionalidades pelas familias beneficidm;

Vlll. Articularse com os Conselhç setoriais existentes no municipio pana a ganantia da oferh dos servips

paÍa o cumgirnento das condicionalidades;
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CoNSELHO MUNTCTPAL DE ASSTSTÊNCn SOCTAL- CMAS DE |RAUçUB,|/CE
Lei Municipal no 1.221, de 20 de lunho de 2017 , alterada pela Lei '1 588, de 08 de setembro de 2021

lX. Acompanhar o cumprimento das condicionalidades pelas famÍlias beneficiárias;

X. Contribuir para a realização de avaliações e diagnosticos que permitam aferir a eÍicácia, efetividade e

eÍiciência do Programa Bolsa Família.

Artigo 30: Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicaçã0.

lrauçuba-CE, 18 de setembro de2024,

Maria Mendes Fernandes
Presidente do CMAS de lrauçuba/CE

Portaria GAB/PMI No 7342024
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